
Gartner: 

Brasília, 22 de outubro de 2025 

Ao 
Supremo Tribunal Militar - STM 
Helder Pereira - Chefe da Seção de Governança e Contratações de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 

Ref.: Proposta de Serviços de Pesquisa e Aconselhamento Imparcial 

Prezado Senhor, 

Temos a satisfação de apresentar-lhe proposta técnica-comercial para serviços de pesquisa e 
aconselhamento imparcial Gartner, com vistas a apoiar o sucesso das prioridades e desafios do 
STM. 

O Gartner é a maior e mais influente empresa do mundo em pesquisa e aconselhamento 
imparcial em Tecnologia da Informação e caracteriza-se por sua independência e imparcialidade, 
tendo como foco, única e exclusivamente, o interesse do nosso cliente, uma vez que não 
comercializamos serviços nem produtos de outras empresas, tampouco implementamos suas 
soluções. 

O serviço ofertado tem como meta oferecer aos usuários licenciados a possibilidade de consultar 
a base de conhecimento de classe mundial e participar de interações com nossos mais de 2.000 
analistas / especialistas, trazendo informações relevantes, ágeis e eficazes para questões 
relacionadas ao planejamento e execução de iniciativas de TIC que impactam o negócio. Nossa 
proposta contempla ainda frameworks de serviços e ferramentas práticas, bem como interações 
com um time de serviços local, com experiencia comprovada em gestão de TIC. 

O período de vigência dos serviços de pesquisa e aconselhamento do Gartner aqui propostos 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato e renováveis conforme 
previsto pela Lei 14.133/2021. 

Finalmente, a oferta do Gartner e qualquer decisão subsequente é de acordo, e sujeito aos 
preços, termos e condições do Contrato. 

Agradecemos por esta oportunidade e permanecemos à disposição. 

Atenciosamente, 

Edson Costa 
Gartner do Brasil Serviços de Pesquisa Ltda 
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